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AO JUÍZO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS 

 

 

 

 

 

Ação: Recuperação Judicial 

Processo nº: 5408025-32.2021.8.09.0051 

Requerente: GRUPO CONVIG (em recuperação judicial) 

 

 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, na condição de Administrador Judicial 

(“AJ”) já devidamente nomeado, qualificado e compromissado nos autos principais da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL do GRUPO CONVIG, composto por: 1) CONVIG VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.887.612/0001-48; e 2) CONVIG 

ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

37.598.232/0001-01, sediadas na Rua Marajá, n° 174, Qd. 234, Lt. 21, Casa 1, 

CEP:74.835-230, Parque Amazônia, Goiânia (GO); em tramitação nessa vara cível, vem 

à ilustre presença de Vossa Excelência, em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c”, 

da Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e de Falência – LRJ (Lei n.º 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005), à Recomendação n.º 72 editada pelo CNJ e às determinações 

contidas na decisão prolatada pelo juízo na movimentação n.º 28, apresentar o Relatório 

Mensal da Administração Judicial, conforme segue: 

  



 

3 de 61 

SUMÁRIO 

 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO ............................................................................................. 4 

2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES.................................................................................................................. 8 

3. CONSTATAÇÕES DO GRUPO CONVIG ...................................................................................................... 10 

4. PROCESSAMENTO E CRONOGRAMA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL .................................................. 12 

5. DAS PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS ............................................................................................................ 17 

6. DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ................................................................................................................... 27 

6.1. Dados da Empresa CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI ................................................ 28 

6.1.1. Demonstrativo de Resultado do Exercício ................................................................................. 28 

6.1.2. Balanço Patrimonial .......................................................................................................................... 29 

6.1.3. Outras Contas Patrimoniais ........................................................................................................... 30 

6.1.4. Anexo II, da Recomendação n.º 72 do CNJ ............................................................................... 31 

6.1.5. Indicadores .......................................................................................................................................... 33 

6.2. Dados da Empresa CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS GERAIS ............. 35 

6.2.1. Demonstrativo de Resultado do Exercício ................................................................................. 35 

6.2.2. Balanço Patrimonial .......................................................................................................................... 36 

6.2.3. Outras Contas Patrimoniais ........................................................................................................... 37 

6.2.4. Anexo II, da Recomendação n.º 72 do CNJ ............................................................................... 38 

6.2.5. Indicadores .......................................................................................................................................... 40 

6.3. Consolidação dos Dados e Indicadores das empresas do GRUPO CONVIG ......................... 42 

7. RECOMENDAÇÃO N.º 72, DE 19 DE AGOSTO DE 2020, DO CNJ ..................................................... 51 

8. FATO RELEVANTE CORRELACIONADO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL .................. 55 

8.1. Do Acompanhamento das Determinações do Juízo .................................................................... 56 

8.1.1. Da Decisão de Movimentação n.º 580 ........................................................................................ 56 

8.2. Dos Bens Essenciais............................................................................................................................... 57 

8.3. Das Pendências de Exame e Averiguações Pelo Juízo ................................................................ 57 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS............................................................................................................................... 59 

 

 

 

 

  



 

4 de 61 

1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

Os termos e expressões abaixo especificados e conceituados, sempre que 

utilizados neste Relatório Mensal de Atividades, têm os respectivos significados de 

entendimento e compreensão neles indicados.  

Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado e aplicável, 

na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, 

percam o significado que lhes é atribuído. 

 

I. “Administração Judicial”, “Administradora Judicial” e/ou “AJ”: é a 5S 

STENIUS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.688.356/0001-98, na pessoa do profissional responsável STENIUS 

LACERDA BASTOS, inscrito no CPF n.º 438.917.211-53, estabelecida na 

Avenida Olinda, nº 960, Conj. 1.704 – Park Lozandes, CEP 74.884-120, 

Goiânia/GO, telefones (62) 2020.2475, (62) 99991-7379 e (62) 99147-

3559 e e-mail cincos@stenius.com.br, inscrita no Banco de 

Administradores Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça de Goiás; 

 

II. “Aprovação do Plano”: é a aprovação do Plano de Recuperação Judicial 

(“PRJ”) pelos Credores Concursais das devedoras reunidos na Assembleia 

de Credores designada para deliberar sobre ele ou, subsidiariamente, pelo 

Termo de Adesão (art. 56-A, da Lei n.º 11.101/2005) ou, ainda, nas demais 

formas previstas na legislação regente que impliquem no conceito 

equivalente. Para os efeitos, considera-se que a Aprovação do PRJ ocorre 

na data da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano ou, 

alternativamente, na data do protocolo dos Termos de Adesão, desde que 

seja posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, 

da LFR; 
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III. “Assembleia de Credores” e/ou “AGC”: é qualquer assembleia geral de 

credores das devedoras, realizada no âmbito desta Recuperação Judicial, 

nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LFR; 

 

IV. “Créditos Concursais”: são os Créditos Trabalhistas, Créditos com 

Garantia Real, Créditos Quirografários e Créditos ME/EPP e demais Créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados pelo PRJ, nos termos da LFR, incluindo eventuais Créditos 

que sejam reconhecidos como sujeitos à Recuperação Judicial no âmbito 

dos incidentes processuais de habilitações ou impugnações de crédito; 

 

V. “Créditos Extraconcursais”: são os Créditos detidos contra as devedoras: 

(i) cujo fato gerador seja posterior à Data do Pedido; (ii) derivados de 

contratos celebrados até a Data do Pedido que não se sujeitam aos efeitos 

deste Plano, de acordo com o art. 49, §§ 3º e 4º, da LFR, tais como, 

alienações fiduciárias em garantia, cessões fiduciárias em garantia ou 

contratos de arrendamento mercantil; (iii) outros Créditos não sujeitos à 

Recuperação Judicial, nos termos da LFR; ou, ainda, (iv) Créditos 

reconhecidos como extraconcursais no âmbito de impugnações de crédito. 

No que diz respeito a Créditos garantidos por alienação fiduciária ou 

cessão fiduciária nos termos deste item (ii), o saldo residual do Crédito 

após eventual excussão ou integral monetização da respectiva garantia, 

não está incluído, para todos os fins, na definição de Créditos 

Extraconcursais e receberá o tratamento conferido aos Créditos 

Quirografários; 

 

VI. “Credores”: são as pessoas físicas ou jurídicas detentoras de Créditos, 

estejam ou não sujeitos aos efeitos do Plano, estejam ou não relacionadas 

na Lista de Credores; 

 

VII. “Credores Concursais”: são os titulares de Créditos Concursais; 
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VIII. “Credores Extraconcursais”: são os titulares de Créditos 

Extraconcursais; 

 

IX. “Data do Pedido”: é o dia 06 de agosto de 2021, data em que o pedido 

de recuperação judicial das devedoras foi ajuizado; 

 

X. “Homologação Judicial do Plano”: é a decisão judicial proferida pelo Juízo 

da Recuperação Judicial que homologa o Plano e, consequentemente, 

concede a Recuperação Judicial, nos termos do artigo 58, caput e/ou §1º 

da LFR; 

 

XI. “Juízo da Recuperação Judicial”: é o Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca 

de Goiânia, Estado de Goiás; 

 

XII. “LFR” ou “LRJ”: é a Lei n.º 11.101/2005, incluídas as alterações operadas 

pela Lei n.º 14.112/2020; 

 

XIII. “Lista de Credores” ou “Relação de Credores”: é a lista de credores 

apresentada pelas devedoras em anexo a inicial postulatória do pedido de 

recuperação judicial, respeitadas e observadas as eventuais modificações 

supervenientes operadas, quanto ao valor, classificação e natureza dos 

Créditos, pela Administração Judicial (art. 7º, § 2º, LRF) ou, inclusive, por 

decisão, transitada em julgado, proferida pelo Juízo da Recuperação nos 

Incidentes de Habilitação ou Impugnação de Crédito, que reconhecerem 

novos Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o 

valor de Créditos Concursais já reconhecidos; 

 

XIV. “Plano” ou “PRJ”: Plano de Recuperação Judicial apresento pelas 

devedoras, incluindo-se, mas não se limitando, aos anexos, eventuais 

aditivos e/ou modificativos de seus termos; 
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XV. “Recuperação Judicial”: processo de Recuperação Judicial ajuizado 

pelas devedoras em 06 de agosto de 2021, distribuído à 8ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia/GO e em tramite sob o n.º 5408025-

32.2021.8.09.0051; e 

 

XVI. “Devedoras”: é referência às empresas requerentes do processamento 

da recuperação judicial. 

 

As referências a disposições legais e a leis devem ser interpretadas como 

referências a essas disposições tais como vigentes nesta data ou em data que seja 

especificamente determinada pelo contexto. 
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2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

Trata-se de relatório mensal de acompanhamento das atividades 

empresariais desenvolvidas pelos litisconsortes ativos componentes do GRUPO CONVIG 

(em recuperação judicial), cujas diretrizes e o escopo se destinam ao acompanhamento 

das atividades empresariais desenvolvidas pelas devedoras e por intermédio do qual se 

circunscrevem os estudos, exames e averiguações realizadas por essa Administração 

Judicial, segmentadas nas seguintes premissas: (i) análise da situação econômico-

financeira; (ii) acompanhamento da preservação e manutenção das atividades 

empresariais; e (iii) fiscalização das condições e atendimento aos pressupostos legais 

estatuídos na Lei n.º 11.101/2005. 

Cientificados dessas premissas, cumpre-nos esclarecer e frisar que as 

análises e constatações encartadas nesse boletim, frise-se: com enfoques de 

acompanhamento e fiscalização das atividades empresariais, nos termos da legislação 

de regência, materializam-se, neste momento, com espeque e fundamento nas 

informações, dados e documentos municiados em atendimento as rotinas de trabalho 

e fluxogramação de informações estabelecidas entre as 2 (duas) empresas devedoras 

componentes do GRUPO CONVIG e essa Administração Judicial. 

A complexidade que permeia a presente matéria, pelo elevado volume, 

extensão e dinamismo nas quais se desenvolvem as atuações comerciais e 

empresariais, com dados, características e dinâmicas peculiares, remetem a necessária 

recorrência revisional e acurada dos estudos nas averiguações de veracidade e 

conformidade das informações municiadas pelas devedoras, que ocorrerão durante 

todo o período de execução e supervisionamento deste Auxiliar do Juízo. 

Assim, o presente relatório da Administração Judicial tem o fito de bem 

transparecer a este Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados a atual 

situação em que se encontra o grupo empresarial em recuperação judicial e, por isso, 

carrega importante e volumosa carga histórica de dados e informações de diversas 
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naturezas e vieses das devedoras, com a apresentação de indicadores contábeis e 

desempenhos operacionais/empresarias com alcances e panoramas que analisam e 

demonstram em diversos flancos. 

Convém, por fim, destacar que a responsabilidade pela confecção e 

elaboração dos dados, informações e documentos disponibilizados, bem como sua 

exatidão, veracidade e integridade, são circunscritas às devedoras, sendo que os 

exames e averiguações, adiante reportados, foram efetuados e elaborados sem 

qualquer juízo de valor. 

À oportunidade, registramos ainda que todas as principais informações 

correlatas ao procedimento recuperacional do GRUPO CONVIG (em recuperação judicial) 

poderão, também, ser obtidas integralmente no sítio eletrônico desta Administração 

Judicial (www.stenius.com.br) ou pelos canais eletrônicos estabelecidos 

(assessoriacincos@stenius.com.br ou cincos@stenius.com.br) ou, ainda, por meio dos 

telefones e aplicativos WhatsApp (62) 2020-2475 ou (62) 99991-7379 e, assim, 

concorrer na ampla divulgação desse processamento recuperacional, principalmente, 

aos credores que atualmente figuram no quadro de credores concursais, bem como aos 

leigos, em cumprimento ao que preleciona o art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, bem como 

ao disposto no art. 189 do CPC, incidente na espécie por força do art. 189 do citado 

diploma regimentar. 
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3. CONSTATAÇÕES DO GRUPO CONVIG 

 

Preambularmente, é relevante relatar que, após minucioso cotejamento 

dos documentos jungidos a inicial postulatória e análise dos documentos 

encaminhados pelas devedoras, constatou-se que o GRUPO CONVIG (em recuperação 

judicial) é composto por 02 (duas) empresas e, inclusive, examinando as informações 

correlacionadas na Junta Comercial do Estado de Goiás, sintetizadas a partir das 

Certidões Simplificadas apresentadas, verificou-se que as devedoras possuem unidades 

estabelecidas nas seguintes localidades e as seguintes atividades econômicas 

declaradas, conforme a seguir relacionado: 

 

1) CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI (CNPJ/MF n.º 00.887.612/0001-48), 

situada na R MARAJO, 174, Qd. 234, Lt. 21, Casa 01, Parque Amazonia, 

Goiânia/GO – 74.835-230; 

a) 80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada; e 

b) 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 

eletrônico. 

 

2) CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS GERAIS LTDA (CNPJ/MF n.º 

37.598.232/0001-01), situada na R MARAJO, 174, Qd. 234, Lt. 21, Casa 02, 

Parque Amazonia, Goiânia/GO – 74.835-230; 

a) 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; e 

b) 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

 

Do exame da documentação suso referenciada, foi constatado, ainda, que 

as sociedades empresariais requerentes do processamento da recuperação judicial são 

organizadas/estruturadas na seguinte formação, a saber: 
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Relevante frisar que, em 20/05/2024, foi realizada e arquivada na JUCEG 

a 29ª alteração contratual da empresa CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, por 

intermédio da qual a sociedade empresária majorou o capital social da empresa de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

bem como designou para exercer a administração da empresa, de forma isolada, o sócio 

HAMILTON CARNEIRO. 

Por fim, destaca-se também que, até o protocolo deste boletim, as 

devedoras não comunicaram (i) a alteração da atividade empresarial; (ii) da estrutura 

societária e dos órgãos de administração; ou, tampouco, (iii) se foram efetivadas a 

abertura ou encerramento de algum dos estabelecimentos mantidos. 
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4. PROCESSAMENTO E CRONOGRAMA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

Conforme se verifica do compulso aos autos, as devedoras propugnaram 

pelo processamento da recuperação judicial, sobrevindo, após, a decisão de 

deferimento do processamento recuperacional proferida na data de 17 de novembro de 

2021 (movimentação n.º 28), com publicação em 19 de novembro de 2021, no Diário 

da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Edição nº 3456 – Seção 

II. 

Tão logo tomou-se conhecimento de sua nomeação, este subscrevente 

comunicou o aceite do encargo (movimentação n.º 45) e, expedido (movimentação n.º 

64), assinalou o termo de compromisso em 18 de janeiro de 2022, que se encontra 

jungido a este procedimento na movimentação n.º 93 e adiante espelhado: 

 

Registre-se que contra a decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial foi interposto o seguinte recurso de agravo de instrumento, que se 

encontra no seguinte estágio processual, a saber: 
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1. Agravo de Instrumento n.º 5654365.50.2021.8.09.0051, interposto 

pela devedora CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI: Expediente 

recursal que buscava a reforma da decisão agravada para que fosse 

deferido o requerimento de suspensão da mora em face aos 

coobrigados e/ou sócios da empresa devedora, até que fosse 

realizada a AGC. Recurso conhecido, mas que teve negado seu 

provimento, mantendo inalterada a decisão agravada por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Transitado em julgado, o 

expediente recursal se encontra arquivado. (ofício comunicatório 

juntado na movimentação n.º 192). 

 

Relevante destacar também que foi publicada a 2ª Relação de Credores e 

o Aviso de Recebimento do Plano de Recuperação Judicial em 24 de junho de 2022 

(movimentação n.º 180), tendo, assim, o prazo para que os credores apresentassem 

suas objeções ao PRJ se esgotado em 26 de julho de 2022. 

Com o escoamento do prazo para os credores apresentarem objeções, o 

juízo convocou a assembleia geral de credores para os dias 30/11 e 07/12/2022, 

respectivamente, em 1ª e 2ª convocação (movimentação n.º 245). 

Em 1ª convocação, a assembleia não foi instalada por ausência de 

atendimento do quórum legal preconizado na legislação vigente. 

Já em 2ª convocação, a assembleia foi regularmente aberta e instalada, 

tendo sido submetido ao conclave a deliberação sobre o Plano de Recuperação Judicial, 

o qual foi aprovado pelos presentes, estando a ata e demais documentações juntadas 

na movimentação n.º 274. 

Diante do resultado da AGC, o juízo sopesou as razões das objeções 

apresentadas pelos credores e, após exercido o controle jurisdicional, homologou o 

plano de recuperação judicial e concedeu a recuperação judicial às devedoras 

(movimentação n.º 304). 
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Contra a decisão que homologou o PRJ e concedeu a RJ foram interpostos 

os seguintes recursos de agravo de instrumento, que se encontram nos seguintes 

estágios processuais, a saber: 

 

1. Agravo de Instrumento n.º 5425488.16.2023.8.09.0051, interposto 

pela UNIÃO: Expediente recursal que buscava a reforma da decisão 

agravada para que fosse determinado às devedoras que 

comprovassem a regularização do passivo fiscal. Recurso 

conhecido, mas que teve negado seu provimento, tendo sido, 

posteriormente, conhecido e provido os embargos de declaração 

opostos contra o acórdão incialmente prolatado, a fim de incluir na 

parte dispositiva que “Ao teor do exposto, conheço do agravo de 

instrumento e dou-lhe provimento, para condicionar a manutenção 

da recuperação judicial à apresentação das certidões de 

regularidade fiscal das agravadas/embargadas.”. Transitado em 

Julgado em 27/06/2024; e 

 

2. Agravo de Instrumento n.º 5456920.53.2023.8.09.0051, interposto 

pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A: Expediente recursal que 

buscava a reforma da decisão agravada para que fosse declarada 

nula a cláusula “12.5” do PRJ, que versava sobre a extensão dos 

efeitos da novação da dívida, em relação aos credores ausentes da 

AGC e, igualmente, aos que se abstiveram de votar ou se 

posicionaram contrários a tal disposição. Recurso conhecido e 

provido para declarar “ineficaz a cláusula “12.5” do plano de 

soerguimento em relação aos credores ausentes da assembleia geral 

e, igualmente, aos que se abstiveram de votar ou se posicionaram 

contrários a tal disposição.”. Aguarda julgamento de recurso. (ofício 

comunicatório juntado na movimentação n.º 448). 
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Neste sentido, as devedoras informaram que foi realizada negociação dos 

débitos, que estão sendo pagos mensalmente de forma parcelada (movimentações n.º 

520 e 525), realizando a juntada da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de débitos 

relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união. 

Desta forma, após a comprovação da regularidade fiscal por meio da 

juntada das certidões, o juízo declarou satisfeita a condição estabelecida pelo acórdão 

proferido no agravo de instrumento interposto pela UNIÃO nos autos n.º 5425488-

16.2023.8.09.0051 e restabeleceu a plena eficácia da decisão que homologou o plano 

de recuperação judicial e concedeu a recuperação judicial às devedoras. 

Na movimentação 550, a recuperanda requereu a intimação do BMW 

FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO para que promovesse a 

restituição do veículo Mini Cooper 1.5 (placa PRM4150) no endereço da RECUPERANDA, 

considerando a remoção unilateral do bem para local diverso do inicialmente 

estabelecido, requerendo que o banco arque com os custos de locomoção, estadia e 

guarda do veículo, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Adiante, em análise do pedido formulado pelas devedoras, o juízo 

recuperacional em decisão prolatada na movimentação 562, indeferiu o pleito abarcado 

à mov. 550. 

Considerando os embargos de declaração opostos pela BMW FINANCEIRA 

S/A na movimentação 519, o D. Juízo do feito prolatou decisão à movimentação 580, 

feito o qual rejeitou os aclaratórios, reconheceu a plena eficácia da decisão que 

homologou o PRJ das devedoras, e determinou a intimação das devedoras para 

apresentar lastro probatório dos fatos alegados na movimentação 578. 

Ao movimento 585, o credor Fabio Pereira de Araújo compareceu aos 

autos e requereu pela atualização do Quadro Geral de Credores. 

Por fim, ao movimento 590, a recuperanda requereu pelo reconhecimento 

de essencialidade dos veículos GOL – PLACA PQI 5235; AUDI-A3 – PLACA PQH 6442; 
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PEUGEOT PLACA - ONH 9969; FORD FIEST PLACA - OMQ 3456; e GOL – PLACA - OMK 

0605, além do mais, pugnou ainda pela determinação de levantamento dos bloqueios 

de circulação incidentes sobre os veículos mencionados. 

Dessa forma, os autos encontram-se conclusos para a deliberação do 

juízo acerca das matérias pendentes de decisão nos autos.  

Com base nas publicações realizadas e previsão legal na lei de regência, 

tem-se o seguinte cronograma de atos e providências para este procedimento: 

Data 

Prevista 

Data da 

Ocorrência 
EVENTO Mov. 

Lei  nº 

11.101/05 

06/08/2021 06/08/2021 Distribuição do pedido de RJ 1 - 

17/11/2021 17/11/2021 Deferimento do Processamento RJ 28 Art. 52 

18/01/2022 18/01/2022 Termo de Compromisso da Administradora Judicial 93 Art. 33 

19/11/2021 19/11/2021 Publicação do Deferimento do Processamento da RJ 41 - 

25/04/2022 25/04/2022 Publicação do Edital de Convocação de Credores 147 Art. 52, § 1º 

10/05/2022 10/05/2022 Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas - Art. 7º, § 1º 

19/02/2022 18/02/2022 Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial 111 Art. 53 

24/06/2022 24/06/2022 Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ 180 Art. 7º, § 2º 

24/06/2022 24/06/2022 Publicação do Edital: Aviso do Plano e Lista de Credores do AJ 180 
Art. 7º, II e 

Art. 53 

06/07/2022 06/07/2022 Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais  Art. 8º 

26/07/2022 26/07/2022 Prazo fatal para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial  Art. 55 

19/05/2022 19/05/2022 Prazo para realização da AGC  Art. 56, § 1º 

11/11/2022 10/11/2023 Publicação do Edital: Convocação AGC 259 Art. 36 

30/11/2022 30/11/2022 Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação 268 Art. 37 

07/12/2022 07/12/2022 Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação 274 Art. 37 

18/12/2022 18/12/2022 Encerramento do Período de Suspensão (com prorrogação de 180 dias)  Art. 6º, § 4º 

  Outros (constatação prévia / outras assembleias / etc.)    

   

Reputa-se relevante destacar, nesta oportunidade, que a contagem de 

prazo foi realizada em consonância com as disposições estatuídas no art. 189, caput e 

§ 1º, inciso I, da Lei n.º 11.101/2005 e arts. 220 e 224, § 1º, do CPC. 
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5. DAS PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS  

 

Em cumprimento ao disposto no art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, foi 

publicado o 1º edital da recuperação judicial com (i) o resumo do pedido e da decisão 

que deferiu o processamento; (ii) relação nominal de credores; e (iii) a advertência 

acerca dos prazos, no Diário de Justiça Eletrônico do TGJO edição n.º 3456, seção II, em 

25/04/2022, conforme se verifica no movimento n.º 147 e abaixo espelhado: 
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Concluída as pertinentes análises e averiguações, foi realizada a 

publicação da 2ª Relação de Credores e do Aviso de Recebimento do Plano de 

Recuperação Judicial no DJe/GO n.º 3497 – Seção II, de 24 de junho de 2024, conforme 

se verifica na movimentação n.º 180 e abaixo espelhado: 
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Diante da publicação do aviso de recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial, foram apresentadas objeções por credores, razão pela qual o juízo, com 

fundamento no art. 55 da Lei n.º 11.101/2005, convocou a Assembleia Geral de 

Credores para os dias 30/11 e 07/12/2024, respectivamente, em 1ª e 2ª convocação, 

tendo sido, inclusive, publicado o edital de convocação dos credores no DJe/GO n.º 359 

– seção II, em 10/11/2022, consoante se verifica na movimentação n.º 259 e abaixo 

espelhado. 

  

Aberta a 1ª assembleia convocada para o dia 30/11/2022, verificou-se 

que não se encontrou atendido o quórum legal preconizado no art. 37, § 7º, da Lei n.º 

11.101/2005, razão pela qual a instalação do conclave ficou prejudicada, conforme se 

constata da ata e demais documentações jungidas aos autos na movimentação n.º 268 

e abaixo espelhado: 
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Dispensando-se a constatação do quórum para instalação do conclave em 

2ª convocação (art. 37, § 7º, da Lei n.º 11.101/2005), os trabalhos foram iniciados e o 

Plano de Recuperação Judicial submetido a deliberação do conclave, ocasião na qual os 

presentes aprovaram o PRJ, consoante se observa da ata e demais documentações 

jungidas aos autos na movimentação n.º 274 e abaixo espelhado 
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6. DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

 

Instruindo o presente relatório mensal, o GRUPO CONVIG informou que 

realiza sua escrituração contábil de forma externa, tendo como responsável técnico 

pelos dados contábeis o contador FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA, inscrito no CRC GO-

008318/O-5. 

Outrossim, em congruência com os ritos procedimentais inicialmente 

esclarecidos e estabelecidos com as devedoras para cumprimento das incumbências 

estabelecidas no art. 22 da Lei n.º 11.101/2005, as devedoras disponibilizaram balanço 

patrimonial (anexo I) e demonstração de resultado (anexo II) que evidenciam a situação 

econômico, financeira e operacional das devedoras, concernentes a competência de 

agosto de 2025. 

Assim, com fundamento apenas nas informações disponibilizadas até o 

protocolo deste relatório, realizamos as seguintes pertinentes averiguações e exames 

dos dados, de forma individualizada por empresa requerente do processamento da 

recuperação judicial, a fim de assegurar ampla e irrestrita transparência e publicização 

a este Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados, a saber: 
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6.1. Dados da Empresa CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI 

 

6.1.1. Demonstrativo de Resultado do Exercício 
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6.1.2. Balanço Patrimonial 

 
 

 
 

 
 

-R$ 1.500.000,00

-R$ 1.000.000,00

-R$ 500.000,00

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.500.000,00

EVOLUÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00

R$ 20.000.000,00

Ativo Passivo Patrimônio Liquido

EVOLUÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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6.1.3. Outras Contas Patrimoniais 
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6.1.4. Anexo II, da Recomendação n.º 72 do CNJ 

 

 
 

 

-R$ 2.000.000,00
-R$ 1.000.000,00

R$ 0,00
R$ 1.000.000,00
R$ 2.000.000,00
R$ 3.000.000,00
R$ 4.000.000,00
R$ 5.000.000,00
R$ 6.000.000,00
R$ 7.000.000,00
R$ 8.000.000,00

EVOLUÇÃO DAS OUTRAS CONTAS PATRIMONIAIS 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 2.500.000,00

EVOLUÇÃO DAS CONTAS DA RECOMENDAÇÃO N.º 72 DO CNJ

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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6.1.5. Indicadores  

 

 
 

 
 

 

Empresa Indicador Maio Junho Julho Agosto

Ebitda Não informado Não informado Não informado Não informado

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

0% 0% 0% 0%

Liquidez Geral 1,24 1,31 1,29 1,26

-3% 7% -2% -3%

Liquidez Seca 1,16 1,38 1,36 1,30

-7% 23% -2% -6%

Liquidez Corrente 1,16 1,38 1,36 1,30

-7% 23% -2% -6%

Endividamento Geral 80% 71% 72% 74%

2% -8% 1% 2%

Solvência Geral 125% 140% 138% 135%

-3% 15% -2% -3%

Lucratividade -27% -15% -8% -25%

1% 12% 7% -16%

Receita x Custo 0% 0% 0% 0%

0% 0% 0% 0%

Receita x Resultado -25% -14% -8% -23%

2% 11% 7% -15%
Variação Mensal 

Indicadores

CONVIG VIGILANCIA E 

SEGURANCA EIRELI

Variação Mensal: R$ e %

Variação Mensal 

Variação Mensal 

Variação Mensal 

Variação Mensal 

Variação Mensal 

Variação Mensal 

Variação Mensal 
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1,00

1,05

1,10

1,15

1,20

1,25

1,30

1,35

1,40

1,45

Liquidez Geral Liquidez Seca Liquidez Corrente

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

-40%

-20%

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

140%

160%

Endividamento Geral Solvência Geral Lucratividade Receita x Custo Receita x Resultado

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

R$ 0,00

R$ 0,20

R$ 0,40

R$ 0,60

R$ 0,80

R$ 1,00

Ebitda

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES
-

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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6.2. Dados da Empresa CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS GERAIS 

 

6.2.1. Demonstrativo de Resultado do Exercício 
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6.2.2. Balanço Patrimonial 

 

 
  

 
 

 
 

 

R$ 0,00
R$ 0,20
R$ 0,40
R$ 0,60
R$ 0,80
R$ 1,00

Faturamento
Bruto

Receita Liquida Custos Despesas
Operacionais

Despesas e
Receitas Não
Operacionais

Provisão de IR
e CSLL

Variação
Mensal: R$ e %

Resultado
Líquido (Total)

EVOLUÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

R$ 0,00

R$ 0,20

R$ 0,40

R$ 0,60

R$ 0,80

R$ 1,00

Ativo Passivo Patrimônio Liquido

EVOLUÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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6.2.3. Outras Contas Patrimoniais 
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6.2.4. Anexo II, da Recomendação n.º 72 do CNJ 

 
 

R$ 0,00

R$ 0,20

R$ 0,40

R$ 0,60

R$ 0,80

R$ 1,00

EVOLUÇÃO DAS OUTRAS CONTAS PATRIMONIAIS 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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R$ 0,00
R$ 0,10
R$ 0,20
R$ 0,30
R$ 0,40
R$ 0,50
R$ 0,60
R$ 0,70
R$ 0,80
R$ 0,90
R$ 1,00

EVOLUÇÃO DAS CONTAS DA RECOMENDAÇÃO N.º 72 DO CNJ

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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6.2.5. Indicadores  
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R$ 0,00

R$ 0,10

R$ 0,20

R$ 0,30

R$ 0,40

R$ 0,50

R$ 0,60

R$ 0,70

R$ 0,80

R$ 0,90

R$ 1,00

Liquidez Geral Liquidez Seca Liquidez Corrente

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

R$ 0,00

R$ 0,20

R$ 0,40

R$ 0,60

R$ 0,80

R$ 1,00

Endividamento Geral Solvência Geral Lucratividade Receita x Custo Receita x Resultado

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto

R$ 0,00

R$ 0,10

R$ 0,20

R$ 0,30

R$ 0,40

R$ 0,50

R$ 0,60

R$ 0,70

R$ 0,80

R$ 0,90

R$ 1,00

Ebitda

EVOLUÇÃO DOS INDICADORES

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto
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6.3. Consolidação dos Dados e Indicadores das empresas do GRUPO CONVIG 

 

 

A partir das informações e documentos disponibilizados, apurou-se o 

seguinte resultado das empresas componentes do grupo empresarial em recuperação 

judicial, pertinentes a competência de agosto de 2025. 

CONSOLIDADO 

Contas Janeiro Fevereiro Março Abril 

Demonstrativo de Resultado do Exercício         

Faturamento Bruto R$ 969.039,91 R$ 969.039,91 R$ 969.039,91 R$ 1.020.699,92 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 969.039,91 R$ 969.039,91 R$ 969.039,91 R$ 1.020.699,92 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Receita Liquida R$ 929.194,36 R$ 917.504,00 R$ 922.296,18 R$ 978.013,83 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 929.194,36 R$ 917.504,00 R$ 922.296,18 R$ 978.013,83 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Custos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Despesas Operacionais -R$ 930.798,32 -R$ 907.143,32 -R$ 849.562,77 

-R$ 

1.253.535,86 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -R$ 930.798,32 -R$ 907.143,32 -R$ 849.562,77 

-R$ 

1.253.535,86 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Despesas e Receitas Não Operacionais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Provisão de IR e CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Resultado Líquido (Total) -R$ 1.603,96 R$ 10.360,68 R$ 72.733,41 -R$ 275.522,03 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -R$ 1.603,96 R$ 10.360,68 R$ 72.733,41 -R$ 275.522,03 
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CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Balanço Patrimonial 

Ativo 

R$ 

13.972.132,36 

R$ 

14.479.506,60 

R$ 

14.555.015,81 

R$ 

14.462.935,10 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

13.972.132,36 

R$ 

14.479.506,60 

R$ 

14.555.015,81 

R$ 

14.462.935,10 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Passivo 

R$ 

13.972.132,36 

R$ 

14.479.506,60 

R$ 

14.555.015,81 

R$ 

14.462.935,10 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

13.972.132,36 

R$ 

14.479.506,60 

R$ 

14.555.015,81 

R$ 

14.462.935,10 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Patrimônio Liquido R$ 3.484.856,66 R$ 3.450.976,66 R$ 3.480.086,89 R$ 3.190.938,39 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 3.484.856,66 R$ 3.450.976,66 R$ 3.480.086,89 R$ 3.190.938,39 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Outras Contas Patrimoniais 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 8.740,46 R$ 10.027,59 R$ 12.731,45 R$ 13.280,48 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 8.740,46 R$ 10.027,59 R$ 12.731,45 R$ 13.280,48 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Aplicações Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Adiantamentos (Ativo Circulante) R$ 4.985.020,18 R$ 5.334.676,53 R$ 5.363.086,11 R$ 5.309.199,45 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 4.985.020,18 R$ 5.334.676,53 R$ 5.363.086,11 R$ 5.309.199,45 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Outros Ativos (Circulante) R$ 3.096.277,41 R$ 3.252.708,17 R$ 3.297.103,94 R$ 3.258.360,86 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 3.096.277,41 R$ 3.252.708,17 R$ 3.297.103,94 R$ 3.258.360,86 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Outros Ativos (Não Circulante) R$ 5.750.456,57 R$ 5.750.456,57 R$ 5.750.456,57 R$ 5.750.456,57 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 5.750.456,57 R$ 5.750.456,57 R$ 5.750.456,57 R$ 5.750.456,57 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Imobilizado R$ 131.637,74 R$ 131.637,74 R$ 131.637,74 R$ 131.637,74 
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CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 131.637,74 R$ 131.637,74 R$ 131.637,74 R$ 131.637,74 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Obrigações do Curto Prazo R$ 6.297.332,36 R$ 6.759.453,27 R$ 6.827.052,25 R$ 7.006.698,79 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 6.297.332,36 R$ 6.759.453,27 R$ 6.827.052,25 R$ 7.006.698,79 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Obrigações do Longo Prazo R$ 4.189.943,34 R$ 4.269.076,67 R$ 4.247.876,67 R$ 4.265.297,90 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 4.189.943,34 R$ 4.269.076,67 R$ 4.247.876,67 R$ 4.265.297,90 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Prejuizos Acumulados -R$ 1.603,96 R$ 8.756,72 R$ 81.490,13 -R$ 194.031,90 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -R$ 1.603,96 R$ 8.756,72 R$ 81.490,13 -R$ 194.031,90 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Recomendação nº 72 do CNJ 

Passivo Extraconcursal Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Passivo Fiscal Acumulado R$ 2.285.405,71 R$ 2.284.352,81 R$ 2.284.352,65 R$ 2.283.368,31 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 2.285.405,71 R$ 2.284.352,81 R$ 2.284.352,65 R$ 2.283.368,31 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Contingência R$ 1.554.860,32 R$ 1.723.584,68 R$ 1.789.375,21 R$ 1.982.797,63 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 1.554.860,32 R$ 1.723.584,68 R$ 1.789.375,21 R$ 1.982.797,63 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Inscrito na Dívida Ativa Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Cessão Fiduciária de Títulos / Direitos Creditórios Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Alienação Fiduciária Não informado Não informado Não informado Não informado 
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CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Arrendamento Mercantil Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Passivo Tributário Pós ajuizamento da RJ Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Passivo Trabalhista Pós ajuizamento da RJ Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Outros Passivos Pós Ajuizamento da RJ Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Indicadores Financeiros e Gerenciais 

Ebitda Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI Não informado Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Liquidez Geral 1,32 1,30 1,30 1,27 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,32 1,30 1,30 1,27 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Liquidez Seca 1,28 1,27 1,27 1,22 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,28 1,27 1,27 1,22 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Liquidez Corrente 1,28 1,27 1,27 1,22 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,28 1,27 1,27 1,22 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Endividamento Geral 75% 76% 76% 78% 
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CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 0,75 0,76 0,76 0,78 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Solvência Geral 133% 131% 131% 128% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,33 1,31 1,31 1,28 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Lucratividade 0% 1% 8% -28% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -0,2% 1% 8% -28% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Receita x Custo 0% 0% 0% 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 0,0% 0% 0% 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Receita x Resultado 0% 1% 8% -27% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -0,2% 1% 8% -27% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 

Indicadores Operacionais e Produção 

Funcionários/Colaboradores 188 Não informado Não informado Não informado 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 169 Não informado Não informado Não informado 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E SERVIÇOS 

GERAIS LTDA  19 Não informado Não informado Não informado 

Quantitativo de Vigilantes Ativos 146 Não informado Não informado Não informado 

Noturnos 68 Não informado Não informado Não informado 

Impares 78 Não informado Não informado Não informado 
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CONSOLIDADO 

Contas Maio Junho Julho Agosto 

Variação                             

(últimos dois 

meses) 

Demonstrativo de Resultado do Exercício         
  

Faturamento Bruto 

R$ 

1.068.924,66 

R$ 

1.068.924,66 

R$ 

1.069.164,23 

R$ 

1.068.924,66 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

1.068.924,66 

R$ 

1.068.924,66 

R$ 

1.069.164,23 

R$ 

1.068.924,66 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Receita Liquida 

R$ 

982.481,94 

R$ 

1.029.621,43 

R$ 

1.010.032,50 

R$ 

1.001.986,12 -1% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

982.481,94 

R$ 

1.029.621,43 

R$ 

1.010.032,50 

R$ 

1.001.986,12 -1% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Custos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Despesas Operacionais 

-R$ 

1.250.858,54 

-R$ 

1.182.971,31 

-R$ 

1.092.486,69 

-R$ 

1.248.185,67 14% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

-R$ 

1.250.858,54 

-R$ 

1.182.971,31 

-R$ 

1.092.486,69 

-R$ 

1.248.185,67 14% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Despesas e Receitas Não Operacionais R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Provisão de IR e CSLL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Resultado Líquido (Total) 

-R$ 

268.376,60 

-R$ 

153.349,88 

-R$ 

82.454,19 

-R$ 

246.199,55 199% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

-R$ 

268.376,60 

-R$ 

153.349,88 

-R$ 

82.454,19 

-R$ 

246.199,55 199% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

Balanço Patrimonial 

Ativo 

R$ 

14.363.282,8

5 

R$ 

14.468.474,7

7 

R$ 

14.594.849,5

6 

R$ 

14.468.479,4

5 -1% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

14.363.282,8

5 

R$ 

14.468.474,7

7 

R$ 

14.594.849,5

6 

R$ 

14.468.479,4

5 -1% 
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CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Passivo 

R$ 

14.363.282,8

5 

R$ 

14.468.474,7

7 

R$ 

14.594.849,5

6 

R$ 

14.468.479,4

5 -1% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

14.363.282,8

5 

R$ 

14.468.474,7

7 

R$ 

14.594.849,5

6 

R$ 

14.468.479,4

5 -1% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Patrimônio Liquido 

R$ 

2.879.657,60 

R$ 

4.124.276,40 

R$ 

4.017.724,50 

R$ 

3.720.625,94 -7% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

2.879.657,60 

R$ 

4.124.276,40 

R$ 

4.017.724,50 

R$ 

3.720.625,94 -7% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Outras Contas Patrimoniais 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 73.034,99 R$ 45.940,96 R$ 11.614,09 R$ 27.859,74 140% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 73.034,99 R$ 45.940,96 R$ 11.614,09 R$ 27.859,74 140% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Aplicações Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Adiantamentos (Ativo Circulante) 

R$ 

4.951.099,93 

R$ 

4.950.977,87 

R$ 

5.232.006,16 

R$ 

4.957.708,31 -5% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

4.951.099,93 

R$ 

4.950.977,87 

R$ 

5.232.006,16 

R$ 

4.957.708,31 -5% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Outros Ativos (Circulante) 

R$ 

3.435.978,02 

R$ 

3.544.980,11 

R$ 

3.424.653,48 

R$ 

3.556.335,57 4% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

3.435.978,02 

R$ 

3.544.980,11 

R$ 

3.424.653,48 

R$ 

3.556.335,57 4% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Outros Ativos (Não Circulante) 

R$ 

5.771.532,17 

R$ 

5.028.323,00 

R$ 

5.028.323,00 

R$ 

5.028.323,00 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

5.771.532,17 

R$ 

5.028.323,00 

R$ 

5.028.323,00 

R$ 

5.028.323,00 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Imobilizado 

R$ 

131.637,74 

R$ 

898.252,83 

R$ 

898.252,83 

R$ 

898.252,83 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

131.637,74 

R$ 

898.252,83 

R$ 

898.252,83 

R$ 

898.252,83 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Obrigações do Curto Prazo 

R$ 

7.301.608,73 

R$ 

6.168.181,85 

R$ 

6.354.431,12 

R$ 

6.571.286,31 3% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

7.301.608,73 

R$ 

6.168.181,85 

R$ 

6.354.431,12 

R$ 

6.571.286,31 3% 
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CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Obrigações do Longo Prazo 

R$ 

4.182.016,52 

R$ 

4.176.016,52 

R$ 

4.222.693,94 

R$ 

4.176.567,20 -1% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

4.182.016,52 

R$ 

4.176.016,52 

R$ 

4.222.693,94 

R$ 

4.176.567,20 -1% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Prejuizos Acumulados 

-R$ 

462.408,50 

-R$ 

615.758,38 

-R$ 

698.212,57 

-R$ 

944.412,12 35% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

-R$ 

462.408,50 

-R$ 

615.758,38 

-R$ 

698.212,57 

-R$ 

944.412,12 35% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Recomendação nº 72 do CNJ 

Passivo Extraconcursal 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Passivo Fiscal Acumulado 

R$ 

2.265.007,98 

R$ 

2.265.011,54 

R$ 

2.265.101,07 

R$ 

2.263.920,26 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

2.265.007,98 

R$ 

2.265.011,54 

R$ 

2.265.101,07 

R$ 

2.263.920,26 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Contingência 

R$ 

2.101.704,35 

R$ 

1.209.221,60 

R$ 

1.332.575,91 

R$ 

1.466.624,96 10% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

R$ 

2.101.704,35 

R$ 

1.209.221,60 

R$ 

1.332.575,91 

R$ 

1.466.624,96 10% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Inscrito na Dívida Ativa 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Cessão Fiduciária de Títulos / Direitos 

Creditórios 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Alienação Fiduciária 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Arrendamento Mercantil 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 
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CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Passivo Tributário Pós ajuizamento da RJ 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Passivo Trabalhista Pós ajuizamento da RJ 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Outros Passivos Pós Ajuizamento da RJ 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Indicadores Financeiros e Gerenciais 

Ebitda 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Liquidez Geral 1,24 1,31 1,29 1,26 98% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,24 1,31 1,29 1,26 98% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Liquidez Seca 1,16 1,38 1,36 1,30 95% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,16 1,38 1,36 1,30 95% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Liquidez Corrente 1,16 1,38 1,36 1,30 95% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,16 1,38 1,36 1,30 95% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Endividamento Geral 80% 71% 72% 74% 103% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 0,80 0,71 0,72 0,74 103% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Solvência Geral 125% 140% 138% 135% 98% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 1,25 1,40 1,38 1,35 98% 
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CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Lucratividade -27% -15% -8% -25% 301% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -27% -15% -8% 0% 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Receita x Custo 0% 0% 0% 0% 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 0% 0% 0% 0% 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Receita x Resultado -25% -14% -8% -23% 299% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI -25% -14% -8% -23% 299% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 0% 

Indicadores Operacionais e Produção 

Funcionários/Colaboradores 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

CONVIG ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA  

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

Quantitativo de Vigilantes Ativos 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

Noturnos 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

Impares 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 

Não 

informado 0% 

 

7. RECOMENDAÇÃO N.º 72, DE 19 DE AGOSTO DE 2020, DO CNJ 

 

Com o intuito de uniformizar a padronização dos relatórios apresentados 

pelas Administrações Judiciais em processos de recuperação empresarial, o Conselho 

Nacional de Justiça editou a recomendação n.º 72/2020, destinada a orientar a atuação 

com as melhores práticas e voltadas para a observância aos princípios da transparência, 

zelando pela celeridade de maneira sempre proativa do procedimento recuperacional. 

Assim, em atendimento a padronização dos relatórios apresentados pela 

Administração Judicial, mais precisamente do anexo II, adiante apresentamos as 

seguintes destacadas informações, em formato de questionário, a saber: 
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I. Houve alteração da atividade empresarial? 

Resposta: As devedoras não comunicaram a alteração da atividade 

empresarial. 

 

II. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de 

administração? 

Resposta: As devedoras não comunicaram a alteração da estrutura 

societária e dos órgãos de administração. 

 

III. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

Resposta: As devedoras não comunicaram a abertura ou fechamento de 

estabelecimentos. 

 

IV. Houve recurso contra a decisão que concedeu a recuperação 

judicial? 

Resposta: Sim. As informações correlatas a esse item se encontram 

destacadas no item 4. (CRONOGRAMA E PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), do presente boletim. 

 

V. O Plano de Recuperação Judicial foi homologado? 

Resposta: O PRJ foi submetido e aprovado pela AGC, mas a decisão que 

homologou o plano e concedeu a RJ foi reformada, as devedoras 

comprovaram a regularidade fiscal, conforme se vê na movimentação 

n.º 520, estando no aguardo de nova deliberação sobre o tema. 

 

VI. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais (nome 

do credor / valor no edital / parcela / valor pago / saldo residual 

atualizado)? 
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Resposta: Considerando o atual estágio do processo de recuperação 

judicial, destaca-se que não foi iniciado o acompanhamento do 

cumprimento do plano de recuperação judicial. 

 

VIII. A(s) devedora(s) é(são): 

Resposta:  (    ) microempresa (ME) 

   (    ) empresa média 

   (    ) empresa grande 

   ( X ) grupos de empresas 

   (    ) empresário individual 

 

IX. Há litisconsorte ativo? 

Resposta: Sim 

 

IX.I. Em caso positivo, identifique a qual devedor se refere o presente 

relatório. 

Resposta: A todos os integrantes do GRUPO CONVIG (em 

recuperação judicial). 

 

IX.II. O Plano de Recuperação Judicial foi unitário ou individualizado? 

Resposta: O PRJ apresentado pelas devedoras foi unitário. 

 

X. Houve realização de constatação prévia? 

Resposta: Não. 

 

XI. Houve a realização de leilão para venda de filial ou UPI na forma 

prevista no art. 60 da Lei 11.101/05? 

Resposta: Não. 
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XII. Houve a alienação de bens na forma prevista no art. 66 da Lei 

11.101/05? 

Resposta: Não. 

 

XIII. Houve a concessão de financiamento ao devedor aprovado pelo 

Juízo no curso da recuperação judicial? 

Resposta: Não. 

 

Registre-se que para atualizar as informações recomendadas pelo CNJ, 

este Administrador Judicial providenciará o envio de Termo de Diligência para a coleta 

das informações. 
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8. FATO RELEVANTE CORRELACIONADO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Garantindo a sistematização das informações de modo transparente e 

objetivo para consulta ao Juízo, Ministério Público e Credores, de modo a assegurar a 

ampla publicização da atual situação e do atendimento das disposições legais e 

cumprimento das determinações pelas devedoras, adiante destacamos os seguintes 

fatos relevantes correlacionados ao presente processo de recuperação judicial. 

Precipuamente, reputa-se imprescindível consignar que, apesar de 

requestado por essa AJ, conforme se verifica nos TD’s colacionados nos RMA’s 

anteriormente apresentados, até a conclusão deste boletim, em descumprimento à 

normativa legal regente (inciso IV, do art. 52, da LRJ) e a determinação proferida por 

esse juízo na decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, as 

devedoras ainda não instauraram incidente próprio e adequado para protocolo das 

contas demonstrativas mensais de suas atividades empresariais. 

Ademais, cônscio de que a legislação regente veda às devedoras a 

realização de algumas práticas no curso do processamento da recuperação judicial, 

como a distribuição de lucros ou dividendos aos sócios e acionistas, cumpre-nos 

informar que não vislumbramos a partir das informações, dados e documentos até 

então disponibilizados pelas devedoras e/ou, tampouco, recebemos qualquer denúncia 

por credores e/ou terceiros interessados sobre as práticas vedadas pela norma vigente, 

tal como previstas no art. 6º-A, 64 e 66 da Lei n.º 11.101/2005. 

Por fim, registre-se que essa Administração Judicial mantém permanente 

acompanhamento de fatos que refletem ou são aptos a refletir na preservação e 

manutenção das atividades empresariais do grupo empresarial em recuperação judicial, 

bem como das determinações prolatadas, comprometendo-se a atualizar esse juízo, 

sempre que tomar conhecimento, sobre as ocorrências e acontecimentos que 

repercutirem nas devedoras. 
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8.1. Do Acompanhamento das Determinações do Juízo 

 

  No intuito de colaborar e auxiliar esse Juízo na prestação jurisdicional, de 

forma a materializar os princípios processuais da celeridade, publicidade, eficiência e 

efetividade do procedimento recuperacional, permitindo, inclusive, que um amplo rol 

de agentes fique ciente das condições da devedora (CEREZETTI, Sheila. A Recuperação 

Judicial de Sociedades por ações, Malheiros, 2012, pp. 280/282), adiante passamos a 

relatar, pormenorizadamente, as condições e circunstâncias em que se encontram as 

providências determinadas nas respectivas decisões proferidas: 

 

8.1.1. Da Decisão de Movimentação n.º 580 

 

  Conforme se extrai da decisão proferida na movimentação n.º 580, dentre 

outras providências, determinou o seguinte: 

⮚ Das Determinações à Escrivania 

 

“(…) COMUNIQUE-SE aos respectivos juízos consultantes, em resposta aos 

ofícios juntados nos eventos 499, 510, 526 e 554, acerca da inexistência 

de saldo penhorável em conta judicial vinculada a este juízo, devendo, 

inclusive, ser transladada cópia da interlocutória postulada pelas 

devedoras no evento 570, a fim de que tomem conhecimento. (…)” 

 Compulsando os autos, constata-se que até o protocolo deste boletim a 

escrivania não comprovou o cumprimento do determinado neste item. 

“(...) INTIME-SE o Ministério Público para que tome conhecimento do 

relatório mensal apresentado pela Administração Judicial no evento 571. 

(…)” 

 A escrivania cumpriu com o determinado neste item, conforme se vê na 

movimentação n.º 586.  

Ressalta-se ainda que o MP exarou ciência do RMA protocolado nestes 

autos, conforme movimentação 589. 
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⮚ Das Determinações aos Devedores 

 

“(…)  INTIME-SE as devedoras para que, no prazo de 5 (cinco) dias, juntem 

aos autos a documentação comprobatória dos fatos alegados no evento 

578, bem como para que individualize as informações concernentes ao 

mencionado “pátio localizado em São Paulo”, identificando a empresa 

sujeita a prestação jurisdicional propugnada a este juízo. (…)” 

  

  Compulsando os autos, constatou-se que até o protocolo deste boletim os 

devedores não cumpriram com o determinado neste item. 

 

8.2. Dos Bens Essenciais 

 

Convém destacar que, sopesando as razões postuladas pelas devedoras 

na movimentação n.º 347, o juízo, por força da decisão prolatada na movimentação n.º 

367, reconheceu a essencialidade do veículo Mini Cooper 1.5 12V BI-TB At Basic/BMW, 

Modelo/Ano: 2017/2018, Placa: PRM 415, suspendendo, com isso, a consolidação da 

propriedade. 

 

 

8.3. Das Pendências de Exame e Averiguações Pelo Juízo 

 

Após o último decisum proferido por esse juízo, em 19 de agosto de 

2025 (movimento n.º 580), foram jungidos aos autos os seguintes requerimentos, 

petitórios, ofícios e/ou demais atos que demandem exames ou deliberações deste 

juízo: 
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Data  Evento Peticionante Descrição 

26/08/2025 584 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Informa dados bancários para recebimento do 

crédito 

27/08/2025 585 FABIO PEREIRA DE ARAÚJO Requer atualização do QGC 

12/03/2025 590 Grupo Convig 
Pedido de reconhecimento de essencialidade de 

veículos 

 

  



 

59 de 61 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Assim, o processo de recuperação judicial em referência encontra-se em 

fase de tramitação regular, à luz da Lei n.º 11.101/2005, com as devidas publicações: 

(i) da decisão de deferimento (movimentação n.º 28); (ii) da primeira relação de credores 

e síntese processual (movimentação n.º 147); (iii) apresentado o Plano de Recuperação 

Judicial (art. 22, inciso II, alínea “h”, da LRJ - movimentação n.º 111); (iv) providenciada 

a publicação da 2ª Relação de Credores e do Aviso de Recebimento do PRJ 

(movimentação n.º 180), com desencadeamento dos prazos, intimações dos credores, 

Fazendas Públicas e Ministério Público; e (vi) realização da 1ª e 2ª Assembleia Geral de 

Credores com a consequente aprovação e homologação do PRJ. 

Reputa-se salutar trazer à lume, uma vez mais, que o juízo, com o 

resultado da assembleia e após exercer o pertinente controle de legalidade, homologou 

o PRJ e concedeu a recuperação judicial as devedoras, tendo sido a referida decisão 

objeto de agravo de instrumento interposto, dentro outros, pela UNIÃO (autos n.º 

5425488-16), cenário no qual sobreveio, no julgamento dos embargos de declaração 

opostos contra o acórdão que inicialmente negou provimento ao recurso, o provimento 

dos aclaratórios para reformar o dispositivo do decisum embargado, a fim de que 

passasse a constar o seguinte “Ao teor do exposto, conheço do agravo de instrumento 

e dou-lhe provimento, para condicionar a manutenção da recuperação judicial à 

apresentação das certidões de regularidade fiscal das agravadas/embargadas” (ofício 

comunicatório juntado na movimentação n.º 450). 

Desta forma, após a comprovação da regularidade fiscal por meio da 

juntada das certidões, o juízo declarou satisfeita a condição estabelecida pelo acórdão 

proferido no agravo de instrumento interposto pela UNIÃO nos autos n.º 5425488-16 

e restabeleceu a plena eficácia da decisão que homologou o plano de recuperação 

judicial e concedeu a recuperação judicial às devedoras. 
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Noutra vertente, essa AJ mantém interação com o GRUPO CONVIG (em 

recuperação judicial) para o aperfeiçoamento da configuração e alinhamento da 

dinâmica dos trabalhos, cujo condão essencialmente consiste no auxílio para o regular 

processamento desta recuperação judicial, havendo a necessidade de atendimento 

integral e tempestivo do fluxo de informações e envio de dados pelas devedoras para 

o correto e conclusivo desempenho das análises e aferições pertinentes à constatação 

da predita crise econômico que afirma enfrentar e do seu real estado econômico-

financeiro. 

A propósito dos indicadores colacionados a serem sistematicamente 

destacados a fim de identificar eventuais sinais do soerguimento empresarial, seguem 

abaixo discriminados os dados e indicadores de produção e informações pertinentes às 

escriturações contábeis de agosto de 2025. 

Daí, o resultado foi prejuizo de -R$ 246 mil, superior em relação ao mês 

anterior (-R$ 82 mil); o faturamento bruto: R$ 1.06 mi, igual ao mês anterior (R$ 1.06 

mi); os custos: R$ 0, igual ao mês anterior (R$ 0); as despesas operacionais: -R$ 1.248 

mil, superior em relação ao mês anterior mês anterior (-R$ 1.092 mil); despesas e 

receitas não operacionais: R$ 0,00 reais, igual ao mês anterior (R$ 0,00 reais); o caixa: 

R$27 mil, maior que o mês anterior (R$ 11 mil) e a EBITDA não informado; a 

lucratividade de -25%, maior que o mês anterior (-8%); a receita versus custo: 0%, igual 

ao mês anterior (0%) e a receita versus resultado: -23%, superior ao mês anterior (-8%). 

A força direta de trabalho e o passivo extraconcursal permanece não 

informado. 

Neste contexto, pelo conjunto dos elementos e documentos até então 

analisados, constatamos a presença de evidência fática de preservação da atividade 

empresarial até o mês de agosto de 2025, com estímulo à atividade econômica, no 

ensejo dos objetivos da recuperação judicial preconizada no art. 47, da Lei n.º 

11.101.2005, de 9 de fevereiro de 2005. 
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Diante destas circunstâncias, requer-se: 

 

1) A juntada deste relatório elaborado por este Administrador Judicial, 

com base nos dados, documentos e informações até então 

disponibilizados pelo GRUPO CONVIG; 

2) A intimação das devedoras para cumprimento da decisão de 

movimentação n.º 580; 

3) A intimação do Ministério Público, Credores e Devedoras e demais 

interessados. 

 

À oportunidade, registramos ainda que todas as principais informações 

correlatas ao procedimento recuperacional do GRUPO CONVIG (em recuperação judicial) 

poderão, também, ser obtidas integralmente no sítio eletrônico desta Administração 

Judicial (www.stenius.com.br) ou pelos canais eletrônicos estabelecidos 

(assessoriacincos@stenius.com.br ou cincos@stenius.com.br) ou, ainda, por meio dos 

telefones e aplicativos WhatsApp (62) 2020-2475 ou (62) 99991-7379 e, assim, 

concorrer na ampla divulgação desse processamento recuperacional, principalmente, 

aos credores que atualmente figuram no quadro de credores concursais, bem como aos 

leigos, em cumprimento ao que preleciona o art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, bem como 

ao disposto no art. 189 do CPC, incidente na espécie por força do art. 189 do citado 

diploma regimentar. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


